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1. Introdução 

 

O presente Relatório faz parte integrante do Plano de Pormenor do Núcleo das Pedreiras das 

Pedras Finas, o qual foi desenvolvido na modalidade de Plano de Intervenção no Espaço Rústico 

(adiante designado abreviadamente por PIER-NPPF ou Plano), contendo a recolha de dados 

acústicos e a descrição dos procedimentos adotados e a apresentação dos resultados de medição 

dos níveis sonoros do ruído ambiente na área sob influência das atividades que decorrem no NPPF. 

O quadro legal relativo a ruído ambiente consiste no DL n.º 9/2007, de 17 de janeiro, com as 

alterações efetuadas, que aprova o Regulamento Geral de Ruído (RGR) e no DL n.º 146/2006, de 31 

de julho, que transpõe a Diretiva n.º 2002/49/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de 

junho, relativa à avaliação e gestão do ruído ambiente (vulgarmente designado por DRA). 

De acordo com o RJIGT em vigor, os Planos de Pormenor devem conter “e) Relatório sobre 

recolha de dados acústicos ou mapa de ruído, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento 

Geral do Ruído (Artigo 107.º, número 4). 

A análise foi realizada tendo em consideração as orientações que constam no “Guia prático para 

medições de ruído ambiente - no contexto do Regulamento Geral do Ruído tendo em conta a NP ISO 

1996”, elaborado pela APA (2011). A Norma Portuguesa NP ISO 1996:2011 intitulada "Acústica: 

descrição, medição e avaliação do ruído ambiente", estabelece os procedimentos a adotar na 

realização de ensaios acústicos para avaliação de exposição a níveis de ruído ambiente exterior e 

para avaliação da incomodidade devida ao ruído. 
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2. Definições 

As definições expressas na legislação em vigor em matéria de prevenção e controlo do ruído 

(DL n.º 9/2007, de 17 de janeiro - Regulamento Geral do Ruído), e com interesse no âmbito da 

presente avaliação, são as seguintes: 

a) Indicador de ruído diurno-entardecer-noturno (Lden): o indicador de ruído, expresso em 

dB(A), associado ao incómodo global, dado pela expressão: 

                    Lden = 10 × log 1/24 [13×10Ld/10 + 3×10(Le+5)/10 + 8×10(Ln+10)/10] 

b) Indicador de ruído diurno (Ld): o nível sonoro médio de longa duração, conforme definido na 

Norma NP 1730-1:1996, ou na versão atualizada correspondente, determinado durante uma 

série de períodos diurnos representativos de um ano; 

c) Indicador de ruído do entardecer (Le): o nível sonoro médio de longa duração, conforme 

definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão atualizada correspondente, determinado 

durante uma série de períodos do entardecer representativos de um ano; 

d) Indicador de ruído noturno (Ln): o nível sonoro médio de longa duração, conforme definido 

na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão atualizada correspondente, determinado durante 

uma série de períodos noturnos representativos de um ano; 

e) Período de referência: o intervalo de tempo a que se refere um indicador de ruído, de modo 

a abranger as atividades humanas típicas, delimitado nos seguintes termos: 

i) Período diurno - das 7 às 20 horas; 

ii) Período do entardecer - das 20 às 23 horas; 

iii) Período noturno - das 23 às 7 horas; 

f) Ruído ambiente: o ruído global observado numa dada circunstância num determinado 

instante, devido ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte da vizinhança próxima ou 

longínqua do local considerado. 

g) Zona mista: a área definida em plano municipal de ordenamento do território, cuja ocupação 

seja afeta a outros usos, existentes ou previstos, para além dos referidos na definição de 

zona sensível; 

h) Zona sensível: a área definida em plano municipal de ordenamento do território como 

vocacionada para uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares, ou espaços de 

lazer, existentes ou previstos, podendo conter pequenas unidades de comércio e de 

serviços destinadas a servir a população local, tais como cafés e outros estabelecimentos 

de restauração, papelarias e outros estabelecimentos de comércio tradicional, sem 

funcionamento no período noturno; 
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i) Valores limite de exposição. 

 

Em função da classificação de uma zona como mista ou sensível, devem ser respeitados os 

seguintes valores limite de exposição: 

a) As zonas mistas não devem ficar expostas a ruído ambiente exterior superior a 65 dB(A), 

expresso pelo indicador Lden, e superior a 55 dB(A), expresso pelo indicador Ln; 

b) As zonas sensíveis não devem ficar expostas a ruído ambiente exterior superior a 55 

dB(A), expresso pelo indicador Lden, e superior a 45 dB(A), expresso pelo indicador Ln. 

 

Até à classificação das zonas sensíveis e mistas para efeitos de verificação do valor limite de 

exposição, aplicam-se aos recetores sensíveis os valores limite de Lden igual ou inferior a 63 dB(A) e 

Ln igual ou inferior a 53 dB(A). 
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3. Recolha de dados acústicos 

Foi efetuada, no âmbito deste estudo, uma avaliação do ruído em três pontos do NPPF (figura 

1). Os ensaios realizados têm por base o objetivo da verificação do cumprimento do Regulamento 

Geral do Ruído (DL n.º 9/2007, de 17 de janeiro), nomeadamente do critério de incomodidade e do 

critério de exposição máxima. Em cada ponto de medição, foram identificadas as fontes de ruído 

audíveis durante a realização do ensaio, nas duas campanhas de monitorização, assim como os 

receptores sensíveis (quadros 1a e 1b). Os resultados obtidos apresentam-se nos quadros 2 e 3. 

 

Figura n.º 1 – Localização dos pontos de avaliação do ruído. 
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Quadro n.º 1a - Fontes de ruído audíveis durante a realização do ensaio, nas duas campanhas de 

monitorização. 

   Fonte: XZ Consultores, S.A, 2015 

 

Quadro n.º 1b - Caracterização dos receptores sensíveis 

  

Fonte: XZ Consultores, S.A, 2015 
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Quadro n.º 2 – Avaliação do critério de incomodidade 

Período de 

referência 

Ponto LAR,T

dB(A) 

LAeq (r.r.)

dB(A) 

LAR,T – LAeq (r.r.)

dB(A 

Valor limite 

dB(A) 

Resultado

 

Diurno 

1 46,57 43,17 3  

6 

Cumpre 

2 51,14 38,96 12 Não cumpre 

3 55,40 48,30 7 Não cumpre 

Fonte: XZ Consultores, S.A, 2015 

 

Da análise do quadro 2 e tendo por base o disposto na alínea b) n.º1 do art.º 13º do 

Regulamento Geral do Ruído (Critério de incomodidade), pode concluir-se que, para as condições 

analisadas, a atividade não se encontra, para o período de referência diurno, de acordo com as 

exigências regulamentares. 

 

Quadro n.º 3 - Avaliação do critério de exposição máxima 

Ponto Indicador Valor obtido 

dB (A) 

Valor limite

Zonas não 

classificadas 

Zonas 

sensíveis 

Zonas mistas 

1 Lden 47 Cumpre Cumpre Cumpre 

 Ln 40 Cumpre Cumpre Cumpre 

2 Lden 47 Cumpre Cumpre Cumpre 

 Ln 38 Cumpre Cumpre Cumpre 

3 Lden 55 Cumpre Cumpre Cumpre 

 Ln 48 Cumpre Não cumpre Cumpre 

Fonte: XZ Consultores, S.A, 2015 

 

Da análise do quadro 3 e tendo por base o disposto nos n.º 1, 2 e 3 do art.º 11.º do Regulamento 

Geral do Ruído (Critério de exposição), verifica-se que a envolvente dos pontos 1 e 2 está exposta a 

valores de Lden (indicador de ruído diurno-entardecer-noturno, associado ao incómodo global) e Ln 

(indicador de ruído noturno) inferiores aos valores limite legais. 

Em contrapartida, a envolvente do ponto 3 está exposta a um valor de Lden igual ao valor 

definido para zonas sensíveis e a um valor de Ln superior ao valor definido para zonas com a mesma 

classificação. Contudo, os valores obtidos para ambos os indicadores são inferiores aos valores limite 

definidos para zonas não classificadas e mistas. 
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3. Procedimentos adotados 

A recolha de dados acústicos foi realizada tendo em consideração as orientações que constam 

no “Guia prático para medições de ruído ambiente - no contexto do Regulamento Geral do Ruído 

tendo em conta a NP ISO 1996”, elaborado pela APA (2011). A Norma Portuguesa NP ISO 

1996:2011 intitulada "Acústica: descrição, medição e avaliação do ruído ambiente", estabelece os 

procedimentos a adotar na realização de ensaios acústicos para avaliação de exposição a níveis de 

ruído ambiente exterior e para avaliação da incomodidade devida ao ruído. 

O Quadro seguinte descreve as condições em que foram realizados os ensaios de medição do 

ruído. 

 

Quadro n.º 4 – Caracterização dos ensaios de medição do ruído 

 
  

No Quadro 5 identificam-se e caracterizam-se as fontes de ruído audíveis durante a realização 

do ensaio, nas duas campanhas de medição. 
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Quadro n.º 5 - Fontes de ruído audíveis durante a realização do ensaio, nas duas campanhas de medição 

 

 

Quadro n.º 6 – Caracterização dos recetores sensíveis 

 
Quadro n.º 7 – Equipamento de medição 
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4. Resultados da recolha de dados acústicos 

Os níveis sonoros registados in situ, em condições representativas das atividades normais da 

zona analisada (incluindo a circulação rodoviária), encontram-se apresentados nos Quadros 

seguintes. 

 

Quadro n.º 8 – Critério de incomodidade 

 

Quadro n.º 9 - Valores limite de exposição máxima 
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5. Conclusões 

Tendo por base o disposto na alínea b) n.º1 do artigo 13º do Regulamento Geral do Ruído 

(Critério de incomodidade), pode concluir-se que, para as condições analisadas, a atividade não se 

encontra, para o período de referência diurno, de acordo com as exigências regulamentares. 

Tendo por base o disposto nos n.º1, 2 e 3 do artigo 11º do Regulamento Geral do Ruído (Critério 

de exposição), verifica-se que: 

a) A envolvente do ponto 1 está exposta a um valor de Lden inferior aos valores definidos para 

zonas sensíveis, não classificadas e mistas; 

b) A envolvente do ponto 1 está exposta a um valor de Ln inferior aos valores definidos para 

zonas sensíveis, não classificadas e mistas; 

c) A envolvente do ponto 2 está exposta a um valor de Lden inferior aos valores definidos para 

zonas sensíveis, não classificadas e mistas; 

d) A envolvente do ponto 2 está exposta a um valor de Ln inferior aos valores definidos para 

zonas sensíveis, não classificadas e mistas 

e) A envolvente do ponto 3 está exposta a um valor de Lden igual ao valor definido para zonas 

sensíveis, mas inferior aos valores definidos para zonas não classificadas e mistas; 

f) A envolvente do ponto 3 está exposta a um valor de Ln superior ao valor definido para 

zonas sensíveis, mas inferior aos valores definidos não classificadas e mistas. 
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